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1

RETIFICAÇÃO

No Anexo à Portaria nº 1.606/GM/MS, de 16 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da
União nº 135, de 17 de julho de 2009, Seção 1, página 55:

Onde se lê:

UF Metas do 1º Ciclo - Agosto e Setembro/2009 Metas do 2º Ciclo - Outubro/2009 a Mar-
ço/2010

Auditorias Encerradas Auditorias Encerradas até 60 dias após a data
programada para finalização do relatório

CE 14 35

Leia-se:

UF Metas do 1º Ciclo - Agosto e Setembro/2009 Metas do 2º Ciclo - Outubro/2009 a Mar-
ço/2010

Auditorias Encerradas Auditorias Encerradas até 60 dias após a data
programada para finalização do relatório

CE 14 25

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 322, DE 18 DE ABRIL DE 2012

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do Processo nº 25000.050543/2012-41,
resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II & 2º do art. 52 da Lei nº 12.465, de 12.08.11 (LDO 2012), a alteração de modalidade de aplicação
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19.01.2012.

MARCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO
Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 25.652.314 25.652.314

36901 25.652.314 25.652.314

10.122.2015.4525 200.000 200.000

1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 11 2 200.000 200.000
9999 3 3 50 153 200.000
9999 3 3 40 153 200.000

10.301.2015.8581 11 . 9 5 1 . 4 8 0 11 . 9 5 1 . 4 8 0

10.301.2015.8581.0016 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 40 153 1.000.000
9999 4 4 30 153 1.000.000

10.301.2015.8581.0021 2.000.000 2.000.000
9999 4 4 40 153 2.000.000
9999 4 4 50 153 2.000.000

10.301.2015.8581.0022 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 30 153 1.000.000

10.301.2015.8581.0026 2.000.000 2.000.000
9999 4 4 40 153 2.000.000
9999 4 4 50 153 2.000.000

10.301.2015.8581.0031 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 40 153 1.000.000
9999 4 4 50 153 1.000.000

10.301.2015.8581.0032 151.480 151.480
9999 4 4 40 153 151.480
9999 4 4 30 153 151.480

10.301.2015.8581.0033 2.500.000 2.500.000
9999 4 4 40 153 2.500.000
9999 4 4 30 153 2.500.000

10.301.2015.8581.0220 2.300.000 2.300.000
9999 4 4 30 153 2.300.000
9999 4 4 40 153 2.300.000

10.301.2015.8730 300.000 300.000

10.301.2015.8730.0033 300.000 300.000
9999 4 4 50 153 300.000
9999 4 4 40 153 300.000

10.302.2015.8535 12.590.000 12.590.000

1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11 350.000 350.000
9999 4 4 40 153 350.000
9999 4 4 50 153 350.000

10.302.2015.8535.0023 300.000 300.000
9999 4 4 30 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535.0027 1.500.000 1.500.000

9999 4 4 30 153 1.500.000
9999 4 4 50 153 1.500.000

10.302.2015.8535.0029 600.000 600.000
9999 4 4 30 153 600.000
9999 4 4 40 153 600.000

10.302.2015.8535.0029 300.000 300.000
9999 4 4 30 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535.0031 2.800.000 2.800.000
9999 4 4 50 153 2.800.000
9999 4 4 40 153 2.800.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 3 3 50 153 200.000
9999 3 3 30 153 200.000

10.302.2015.8535.0031 300.000 300.000
9999 4 4 50 153 300.000
9999 4 4 30 153 300.000

10.302.2015.8535.0031 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535.0033 200.000 200.000
9999 4 4 50 153 200.000
9999 4 4 40 153 200.000

10.302.2015.8535.0035 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 50 153 1.000.000
9999 4 4 30 153 1.000.000

10.302.2015.8535.0041 340.000 340.000
9999 4 4 50 153 340.000
9999 4 4 71 153 340.000

10.302.2015.8535.0042 200.000 200.000
9999 4 4 40 153 200.000
9999 4 4 90 153 200.000

10.302.2015.8535.0042 1.750.000 1.750.000
9999 4 4 40 153 1.750.000
9999 4 4 50 153 1.750.000

10.302.2015.8535.0106 100.000 100.000
9999 4 4 50 153 100.000
9999 4 4 40 153 100.000

10.302.2015.8535.0156 150.000 150.000
9999 4 4 40 153 150.000
9999 4 4 50 153 150.000

10.302.2015.8535.0188 150.000 150.000
9999 4 4 40 153 150.000
9999 4 4 50 153 150.000

10.302.2015.8535.0376 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 30 153 1.000.000
9999 4 4 50 153 1.000.000

10.302.2015.8535.0646 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535.0708 750.000 750.000
9999 4 4 40 153 750.000
9999 4 4 50 153 750.000

10.302.2015.8933 500.000 500.000

10.302.2015.8933.0042 500.000 500.000
9999 4 4 30 153 500.000
9999 4 4 50 153 500.000

10.303.2015.7690 11 0 . 8 3 4 11 0 . 8 3 4

10.303.2015.7690.0026 11 0 . 8 3 4 11 0 . 8 3 4
9999 4 4 40 153 11 0 . 8 3 4
9999 4 4 50 153 11 0 . 8 3 4

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 4 DE ABRIL DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 24 de outubro de 2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.216174/2005-09
Operadora: UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Registro na ANS nº: 364584
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIGES no julgamento do recurso

administrativo em processo de ressarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da
ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente
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